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PARECER

 

Mensagem 8065/2016 – Poder Executivo

 

Proposição 117/2016

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem 8.065, de 24 de novembro de
2016,apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “Altera a Lei nº 15.923, de 15 de dezembro de
2015, e dá outras providências.”

 

O Chefe do Executivo, encaminhando a proposta assevera que:

 

“A proposta tem como finalidade alterar a legislação pertinente ao Prêmio Escola
Nota Dez, destinado a premiar as escolas públicas com melhores resultados de
aprendizagem no segundo, quinto e nono ano do ensino fundamental no Estado do
Ceará. De tal modo, propõe-se a alteração do art. 11 da Lei nº 15.923/2015, vedando a
percepção da premiação, no ano seguinte, de escolas já contempladas com a
premiação prevista na Lei nº 15.052/2011, esta de mesma natureza da tratada na Lei nº
15.923/2015, com isso possibilitando o aumento da disponibilidade de recursos em
proveito de um número maior de escolas beneficiadas. Também se propõe, no Projeto,
a revogação do parágrafo único,do art. 15, da Lei em questão, por questão de
viabilidade orçamentária.” 
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É o relatório. Opino.

 

A iniciativa de Leis envolvendo a Administração Estadual é de competência do Poder Executivo, posto
tratar-se da organização administrativa do ente federado, consoante comando insculpido no art. 60, §2º,
“b”, “c” e “d”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “a”, “b”, e “c”, da Carta Política
Federal.

 

Destaque-se, ainda, a disposição contida no art. 88, desta mesma Lei Maior do Estado, segundo a qual:

 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

Neste sentido é ainda o entendimento do Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:

 

 “compete ao Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública(alínea “e”  do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A

 (ADI 1.275-4-SP – Rel.simetria há de ser observada, relativamente aos Estados-membros.”
Ministro Marco Aurélio).

 

 

A Lei nº 15.923, de 15 de dezembro de 2015  regulamentou a Lei nº  15.052, de 06 de dezembro de 2015,,
que instituiu o Prêmio Escola Nota Dez, destinado a premiar as escolas públicas com melhores resultados
de aprendizagem no segundo, quinto e nono anos do ensino fundamental.

 

A alteração proposta modifica a redação do art. 11, da Lei nº 15.923, de 15 de dezembro de 2015 , que
trata do impedimento das escolas premiadas ou apoiadas com contribuição financeira, nos termos da
presente Lei ou da Lei nº 15.052, de 06 de dezembro de 2011, de concorrerem, no ano subsequente, aos
mesmos prêmios com os quais já foram contempladas, e ainda, busca com a revogação do art. 15 da Lei
nº 15.923, de 15 de dezembro de 2015, adequar aos ditames da economia atual do país, sem prejudicar a
viabilidade do referido projeto.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise
das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.
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Assim, pelo que se pode perceber da leitura do dispositivo a que se visa alterar, o projeto nada mais
objetiva que a observância do princípio da legalidade, consubstanciado no art. 37,  da Constituiçãocaput,
Federal de 1988.

 

Desse modo, o projeto de lei remetido por intermédio da Mensagem  se afigura inteiramentesub examine
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
30 de novembro de 2016.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
07/12/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 117/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.065/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.065 - ALTERA A LEI N.º
15.923, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 117/2016, oriunda da mensagem nº 8.065/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI N.º
15.923, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “c, e” e art. 88, incisos III e IV da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.
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A proposta tem como finalidade alterar a legislação pertinente ao Prêmio Escola Nota Dez, destinado a
premiar as escolas públicas com melhores resultados de aprendizagem no segundo, quinto e nono ano do
ensino fundamental no Estado do Ceará. De tal modo, propõe-se a alteração do art. 11 da Lei n.º
15.923/2015, vedando a percepção da premiação, no ano seguinte, de escolas já contempladas com a
premiação prevista na Lei n.º 15.052/2011, esta de mesma natureza da tratada na Lei n.º 15.923/2015,
com isso possibilitando o aumento da disponibilidade de recursos em proveito de um número maior de
escolas beneficiadas. Também se propõe, no Projeto, a revogação do parágrafo único, do art. 15, da Lei
em questão, por questão de viabilidade orçamentária.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 117/2016 (oriunda da mensagem nº 8.065/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

        

17ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 07/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
07/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Educação e Comissão de Trabalho,

Administração e Serviço Público

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado(a) Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

N°. 117/2016 n°. 01    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
08/12/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 117/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.065/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.065 - ALTERA A LEI N.º
15.923, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 117/2016, oriunda da mensagem nº 8.065/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI N.º
15.923, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “c, e” e art. 88, incisos III e IV da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

A proposta tem como finalidade alterar a legislação pertinente ao Prêmio Escola Nota Dez, destinado a
premiar as escolas públicas com melhores resultados de aprendizagem no segundo, quinto e nono ano do
ensino fundamental no Estado do Ceará. De tal modo, propõe-se a alteração do art. 11 da Lei n.º
15.923/2015, vedando a percepção da premiação, no ano seguinte, de escolas já contempladas com a
premiação prevista na Lei n.º 15.052/2011, esta de mesma natureza da tratada na Lei n.º 15.923/2015,
com isso possibilitando o aumento da disponibilidade de recursos em proveito de um número maior de
escolas beneficiadas. Também se propõe, no Projeto, a revogação do parágrafo único, do art. 15, da Lei
em questão, por questão de viabilidade orçamentária.
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Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 117/2016Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.065/2016), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará e 

.Favorável a emenda nº 01/2016
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

  01    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

EVANDRO LEITAO_

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PARECER FAVORAVEL A EMENDA MODIFICATIVA 001/2016, DE AUTORIA DO DEPUTADO
CAPITÃO WAGNER A MENSAGEM N° 117/2016

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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60ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 07/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. APROVADA A EMENDA.
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 138ª (CENTÉSIMA TRIGESIMA
OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 86ª (OCTOGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2016.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 87ª (OCTAGESIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2016.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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